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NOTA DE
EMPENHO

1"VIA
Núneío do Empenho

00092L.2022
Tipo do Enpenho

Ordinário
Categoria de Êmpenho

Comum
Ôrsâo 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SÀ DE
Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde
Dotâção 10.301 .00r0 .2.037.3390.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO
oesdobramerio 3390301600 MATERIA! DE EXPEDIENTE
Fonte de Recursos 00494 Bfoco de Custeio das AÇÕes e ServiÇos pú

Conla

Conta 01935

Credor

Endereço

CNPJ / CPF

OT8O5 VALDENICE M. MENEGUETI - LIVRARIA - ME
AV PEROLA BYINGTON 1461 CENTRO

08.366.418/000r--29 Fone 3636-2788 CidAdC PÉROLA
Licitaçâo

Dispensa por Lim
Número Solicitação Cortrato Enissáo

L8.02.2
Vencinerto

20.03.22
Vâlor Orçâdo

145.930, 00
Saldo Anterior

125 .472 t 29
Valor do Empenho

1 . 321, 18
Seldo AtLral

124 .L5l , t7
Iten Quanl

1 4

2 3
100

l-0
3

10

03
04
0s
06
07

EspeciÍicaçáo
Papel sulf j-te, A4 | 21,0x291mm,
159/m2, resma contendo 500 folhas,
caixa com 10 resmas.
EnveLopê 44, com 100 unidades.
Envelope ofício.
C1ips n"2.
Pasta catál-ago com 50 envelopes.
Ca j-xa papel-ão, arquivo morto.
Mater j-ais de expediente para
utilização nas Unidades Básicas de
Saúde. Conforme solicitaÇão.

Valor Unitário Valor Total

228 , 8'7 00
65,0000
0,2000
5,7000

26,9000
5,3000

915,48
19s,00
20,00
57, 00
80,70
53,00

LIQU DÂT}O
anco CredoÍ

237 6r3 0018557-4 VALOR LISUIDO t .32L , L8

E Servicos Foram Prcstados
Declaramos que os E MaterLis Foram Entregues

E Obrâ Exêcúada

Achâm-se ConÍorne, Aceito e Recebidos

assinatura :

nome

Autorizo o enpenho da(s) despesa(s)
acima discriminada(a).

Data _/_i- Encarregado do Serviço

Ordenador da Despesa

Jultaar

.RC PR

Declaro(amos) para os devidos lins, que recebi(eÍios) a imp

dezoito centavos * * * * * * * * * * * * * *
odância de ( um mi]- trezentos e vinte e um reais e
* * * * * * * * * * 

5 e pelo qual dou(amos) plena e irrevegável quitaçâo.

Data _/_/_

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA. ESTADO OO PARANA

. Av. Pérola Byinglon, '1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr. :.. .: ' Fone/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNPJ 81.478.'133,0001-70 :

/l

lcarooDatalll-
RECIBO

Credor

lRecurso

I oonnn



GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: MUNICIPAL DE SAÚDE

DlvlsÃO: UBS

Sevido a necessidade da continuidade dos serviços das UBs, e considêrando o baixo saldo de,\
estoque não suportar a espera da nova licitação, se faz necessário a compra direta, âmparado pelo art. 24, inciso ll da lei

6.866193

PÉRoLA

^ t) I.1-v^ \
I

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA
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t


